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LEI COMPLEMENTAR Nº. 050/2023.

SÚMULA:  “ALTERA A LEI Nº 043/2007 (PLANO DE CARGOS, CARREIRA E
VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL); LEI COMPLEMENTAR Nº 08/
2013 (PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES)
E LEI Nº 029/2003 (ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL),
CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica incluído o artigo 26-A na Lei Municipal nº 043/2007, com a seguinte
redação:

“Art. 26-A.  É assegurado o direito à progressão funcional por
capacitação e aperfeiçoamento (progressão vertical) e progressão
por desempenho (progressão horizontal), aos professores e
educadores infantis em efetivo exercício no Município que:

I - não tiverem mais de 05 (cinco) faltas injustificadas a cada ano;
II - não tiver sofrido 02 (duas) advertências escritas ou 02 (duas)
repreensão ou 01 (uma) suspensão disciplinar, prisão administrativa
ou decorrente de decisão judicial;
III – não estiverem em gozo de licença sem vencimento para tratar
de assuntos particulares durante o interstício para progressão”.

Art. 2º. Fica alterado o artigo 30 da Lei Municipal nº 043/2007, o qual passará a
conter a seguinte redação:

“Art. 30.  A direção das escolas municipais e dos centros municipais
de educação infantil serão exercidas pelos Diretores nomeados pelo
Executivo, após processo seletivo de provas e de títulos (pós
graduação Lato Sensu e Stricto Sensu)dentre os integrantes ou não
do quadro próprio do magistério municipal; com a função de
coordenar o processo político-pedagógico-administrativo em
consonância com as diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal
da Educação e Cultura.

(...)

§5º. O exercício do cargo Diretor de Unidade Escolar corresponderá
a um vencimento equivalente ao piso nacional do magistério para
uma carga horária de 40 horas semanais”.

Art. 3º. Fica incluído o artigo 30-A na Lei Municipal nº 043/2007, com a seguinte
redação:

“Art. 30-A.  Poderá candidatar-se para a função de Diretor das
instituições de ensino municipais o professor ou educador infantil,
sendo ou não do quadro específico do magistério, que:

I - Possuir Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia em
instituição reconhecida pelo MEC;
II - Possuir no mínimo 01 (um) ano de efetivo exercício no magistério
ou na função de direção, coordenação e supervisão de instituições
de ensino público ou privada a ser comprovado por portaria nos casos
de instituições públicas ou atestado em instituições privadas;
III - Ser residente no Município pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses;
IV - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
V - Não ter sido condenado em Sindicância ou Processo Administrativo
Disciplinar nos últimos 05 (cinco) anos”;

§1º. Os requisitos previstos nos incisos I e II deste artigo serão
comprovados na data da posse.

§2º. Os Diretores que já atuam na função e pleitearão a reeleição,
deverão estar em dia com as prestações de contas da sua instituição
de ensino, dos recursos recebidos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), dos Recursos do Programa
Construindo a Autonomia Escolar e com os recursos próprios da
Associação de Pais, Professores e Servidores – APPS;

§3º. O Diretor que estiver concluindo o mandato deverá estar em dia
com a entrega da documentação escolar, de acordo com os prazos
estipulados, devidamente aprovado pela SEMED”.

Art. 4º. Fica alterado o §1º do artigo 23 na Lei Municipal nº 043/2007, o qual
passará a conter a seguinte redação:

“Art. 23. (...).

§ 1º. A promoção por avanço horizontal dar-se-á exclusivamente sobre
o critério de merecimento, realizada a cada dois anos, após o resultado
da avaliação de desempenho de professores e educadores que
comprovarem efetivo exercício do magistério, nos moldes do artigo
74-A da Lei nº 029/2003 (Estatuto do Servidor Público Municipal)”.

Art. 5º. Suprimido pela Emenda Legislativa nº 04/2023.

Art. 6º. Suprimido pela Emenda Legislativa nº 04/2023.

Art. 7º. Suprimido pela Emenda Legislativa nº 04/2023.

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 28 DE SETEMBRO DE
2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 051/2023.

SÚMULA:  “PRORROGA O PRAZO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Esta Lei estende o prazo limite para adesão ao REFIS Municipal, até o
dia 31 de outubro de 2023.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 28 DE SETEMBRO DE
2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 052/2023.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA DE
CARGOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  A presente Lei altera a nomenclatura dos cargos de provimento efetivo
inseridos na Lei Complementar nº 08/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município.

Art. 2º.  Os cargos efetivos de Cirurgião Dentista – ESF (Equipe Urbana), Cirurgião
Dentista – ESF (Equipe Rural); Enfermeiro – ESF (Equipe Urbana) e Enfermeiro
– ESF (Equipe Rural); passarão a ser designados exclusivamente de Cirurgião
Dentista e Enfermeiro.

Parágrafo único:  A quantidade de cargos, as atribuições, vencimentos e jornada
de trabalho dos cargos que alude este artigo não sofrerão qualquer alteração,
permanecendo as previsões contidas na Lei Complementar nº 08/2013.

Art. 3º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 28 DE SETEMBRO DE
2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

LEI Nº. 053/2023.

SÚMULA:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR
MEDIANTE LEILÃO, VEÍCULOS INSERVÍVEIS, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, através de
procedimento licitatório (modalidade Leilão), nos termos do artigo 17, inciso II da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 os seguintes bens móveis:
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Art. 2º. Os bens descritos no artigo 1º desta Lei foram avaliados pela Comissão
Especial de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, devidamente
nomeada através da Portaria nº 050 de 28 de janeiro de 2021, conforme Laudo
anexo.

Art. 3º. Para fins de atendimento ao contido no artigo 13, inciso III da Lei Orgânica
do Município de Santana do Itararé, ficam desafetadas de sua primitiva condição
de bem de uso especial, passando à categoria de bem dominial disponível os
bens móveis descritos no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes deste leilão ficarão a cargo dos compradores,
compensando-se os eventuais créditos tributários.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 28 DE SETEMBRO DE
2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Eneias Martins, investido no
cargo de Gari, matrícula nº 20517, afastamento por motivo de doença, conforme
atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo de
Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por 60 (sessenta)
dias, com início em 17 de agosto de 2023 a 15 de outubro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 17 de agosto de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 387/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Carina Rabelo Felipe Martins,
investida no cargo de Gari, matrícula nº 21027, afastamento por motivo de doença,
conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo
de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por 30 (trinta)
dias, com início em 08 de setembro de 2023 a 07 de outubro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 08 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 388/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Juliana Aparecida de Oliveira,
investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde – Equipe Rural, matrícula nº
20695, afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente
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de perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
do Município-Santanaprev, por 60 (sessenta) dias, com início em 22 de setembro
de 2023 a 20 de novembro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 22 de setembro de 2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 389/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido a servidora pública municipal Andreia de Lima
Nogueira, investida no cargo de Escriturária, matriculada sob nº 21167.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 011/2023

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 041/2016, de 08/11/2016;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 27 de setembro de
2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Crianças e Adolescentes que
sofreram impactos pelo COVID, do pagamento até 30 de junho de 2022, do
município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de setembro de 2023.

Fábio de Oliveira Coutinho
Presidente do CMAS

Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 012/2023

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 041/2016, de 08/11/2016;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 27 de setembro de
2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Crianças e Adolescentes que
sofreram impactos pelo COVID, referente ao 2º semestre de 2022 (Julho a
dezembro de 2022), do município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário

Santana do Itararé, 27 de setembro de 2023.

Fábio de Oliveira Coutinho
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 008/2023

O Conselho Municip al de Assistência Social do Município de Sant ana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Complementar nº 038/2016, de 21 de outubro de 2016, alterada pelas Leis
038/2016, 009/2021 e 012/2023.

Considerando  a deliberação da reunião ordinária do dia 27 de setembro de
2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social
(PPAS I) referente ao primeiro semestre de 2023 (Janeiro a junho de 2023) do
município de Santana do Itararé, estado do Paraná.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 27 de setembro de 2023.

Dalila Aparecida da Silva
Presidente do CMAS
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EMENDA N° 04/2023

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 056/2023.

SÚMULA: “SUPRIME EM TOTALIDADE OS ARTS. 5°, 6° E 7° DO PROJET O
DE LEI N° 056/2023, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PR
APROVOU E EU JOSÉ DEVALMIR DOS SANTOS, PRESIDENTE, PROMULGO
A SEGUINTE EMENDA:

Art. 1°. Fica suprimido em sua totalidade os artigos 5°, 6° e 7° do Projeto de Lei
Complementar n° 056 de 2023.

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO
ITARARÉ, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

JOSÉ DEVALMIR DOS SANT OS
PRESIDENTE
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